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INTRODUÇÃ( 

Com o neoconstitucionalismo que dt 
Guerra Mundial, os sistemas jurídicos dos Est~ 
a positivar uma série de direitos fundamentais 
sociais -, voltados à progressiva implementaçãe 
igualdade e fraternidade tributários da Revolw 

Assumindo uma feição principiológica 
doras de direitos fundamentais reconfigurarru 
jurídica dos Estados que as sufragaram, limita 
mente, a sua atividade legiferante, executiva e j 
assim, a razão prática, com sua busca de con 
permear a ordem jurídica, que se tornou, ao m 
plexa e conflituosa. 

Diante desse desafio do Direito impera! 
temporâneas, é o paradigma filosófico-hermeJ 
Heidegger e Gadamer e também em Dworkin 
mais adequadamente, de todas as dimensões n 
ção, através do postulado da verdade desocult. 
e pela abertura intersubjetiva. Enfatizando a n 
valores acolhidos pela Constituição, o paradign 
co, sem negar a importância do procedimento, 
trilha a senda da positivação constitucional do 
e de justiça. 

Esse ponto de partida, contudo, não desc 
lítica, mas o situa dentro da razão prática, por u 
sempre aproximativa, dos ideais morais acolh 
Esse ponto de partida também não desconside 
dal, mas a enquadra dentro das configuraçõe~ 
possibilitadas pela Constituição, o que exige a1 
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